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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no136 /2022
De 28 de outubro de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato'

para atuar no contrato mencionado' no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, SergiPe'

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA' ESTADO DE SERGIPE'

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais' em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art'84' inciso Il' da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público' nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos' ambos da Lei n'e 8'666/93' acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal'

formalmente

entidade;

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

CONSIDERANDO, também' que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual' no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II ' Indicar, quando houver' a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, Para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Term ncia, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova co

Endereço: Praç a Santa Terezinha, 26, Centro- CEP

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

'000 
- Moita Bonita - SE
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme

previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou te o circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagam ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.5 - Moita Bonita - SE

do pr

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br



CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipar de Moita Bonita, sergipe, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES (cpF: 019.382.s9s-30) - cestora
do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CpF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;
Art, 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a34/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, dCCOTTENIC dC DiSPCNSA dC
licitação neL6/2022. FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contrato n.e
34/2022 ANTONIO SOUZA DE

JESUS

CONTRATO DE
rocAçÃo DE
IMÓVEL

14/09/2022

)

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita _ SE
Fone/fax. (7 9) 3 453-IZSS E-MAI L: gabi nete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pero qual for responsáver, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

vll - Manter permanente vigirância sobre as obrigações da contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne g.666/93,

com suas alterações.

CON?RATO N,S EMPRESA oBTETO DO
CONTRÁTO VIGÊNCIA
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cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE
MOITA BONITA,28 DE OUTUBRODE2022.
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BoNrrAAr. 3o - Esta Portaria entraemvigor nesta data, retrorg,nao seus efeitos ao dia 14 desetembro de 2022 e terá vatjdade ãr.";;i;; ; ;;;; j, conrraruar.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo,

U*\u d^ \^,.",
Costa da Cunha

Prefeito Municipal

de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Tere zinha,26,.Centro- CEp 49.560_000 _ Moita Bonita - SEFone/fax. (7 9) 3 453 - 1.zS s r_r,,tal r,, Àáui nut"ãããi"t"" itr.,
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Ciente,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria n§ 137 /2022
De 28 de outubro de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato'

para atuar no Contrato mencionado' no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, SergiPe'

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA' ESTADO DE SERGIPE'

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais' em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art'84' inciso Il' da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público' nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos' ambos da Lei n'q 8'666/93' acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal'

formalmente

entidade;

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

coNsIDERANDo, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual' no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver' a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

ItI - Solicitar à autoridade competente da área inte SAda, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Te ncia, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova co

Endereço: Praç a Santa Terezinha, 26, Centro' CEP 49'5

de Re fe

ao;

Fone/fax. (79) 3a53-1255 E-MAIL:

- Moita Bonita ' SE
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;

vI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especiar

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratuar, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,

Contratuais são:

que as principais atribuições dos Fiscais

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços
e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou rcu nstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e paga reço aiustado,
conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinh a, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

o

to do

Fone/fax. {7 9) 3453 -7ZSS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,
quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art' 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de contrato, exercendo
todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta
Portaria, no âmbito da prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA CpF: (652.669.865-49) - Gestor do Contrato;
II MÁGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 906,367,165.20) - FiSCAI dO CONITAIO;

Art,2" - os servidores designados atuarão no âmbito do contrato n.o oB4/2022
PMMB, decorrenre de Dispensa ne 20 /2022 pMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita _ SE
Fone/fax. (7 9) 3 453-l2SS E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
oB4/2022 ELIANA DOS SANTOS

SILVA
LocAÇÃo DE rMóVEL 01/09/2022

CONTRATO N.S EMPRESA oBlEro Do
CONTRATO VtGÊNCIA



cUMPRA-SE E PUBLTQUE_SE

MOITA BONITA,2B DE OUTUBRODE2022.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

u§t' Àntrst^
v er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 desetembro de 2022 e terá validade durante toda a vigêncL contratual.
Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Tere zínha,26,
Fone/fax. (79J 3453- 1ZS5 E-M

Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita _ SE
AIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Ar,-

Ciente,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Poftariantt738/2022
De 28 de outubro de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato'

para atuar no Contrato mencionado' no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, SergiPe'

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA' ESTADO DE SERGIPE'

VagnerCostadaCunha,nousodesuasatribuiçõeslegais,emespecialaospoderesa

ele conferidos nos moldes do Art'84, inciso ll' da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público' nos termos do disposto nos

art.58,inc.llleart'67,eseusparágrafos'ambosdaLein'e8'666/93'acompanhare

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal'

formalmente

entidade;

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual' no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

IIt - Solicitar à autoridade competente da área i ressada, Para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou

antecedência mínima necessária à realização da nova

a

T eferência, com a

ro- CE 0

tratação',

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cent

Éone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: bi
00 - Moita Bonita - SE



vI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especiar

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX' Prestar esclarecimentos e apresentar soruções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| 'zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo stanciado

ajustado,referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 _ ta Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

pREFETTuRA ilir38,?tot 
tJro 
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;



&fr-
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do ob.jeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II STHEFANY COSTA SANTOS (CPF: 076.95 6.545-07) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OBS/2O22
PMMB, decorrente de lnexÍgibilidade na 034/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
85/2022

CANDIDO DORTAS ESCRITORIO DE
ADVOCACIA

01/09/2022

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIP AL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA,28 DE OUTUBRODE2022.

&^,

r Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
setembro e terá validade durante toda a vigência contraiual.
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Ciente,

Gestor de Contratos

5cal de Contratos

5a,6,"

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-IZSS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato,

para atuar no Contrato mencionado, no

âmbito da prefeitura Municipal de Moita

Bonita, Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a
ele conferidos nos moldes do Art.g4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratuar, no intuito de
que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a
continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área in ssada, para que esta
promova a elaboração de novo projeto Básico ou Ter eferência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova con

Endereço: Praça Santa Tere zinha,26, Centro_ CEp 49.5 00 - Moita Bonita - SE

e

tação;

Fone/fax. (79) 3453-|ZSS E-MAtL gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nal39 /2022
De 28 de outubro de 2022
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V - Quando da proximidade do encerramento da vÍgência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalizaçâo contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| 'zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo uns nciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Bonita - SE

ato e pagamento justado,

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

preço



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA- BONITA

v' Providencitt,';ti;;;;;;;;ãtl; " 
recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado'

conforme definido no instrumento de contrato;

VI ' Registrar todas as ocorrências' qualitativas e quantitativas'

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsáver, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII ' Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada'

definidasnosdispositivoscontratuaisecondiçõeseditalíciase,fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8'666193'

com suas alterações.

coNsIDERANDo, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos' no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o ' Designar' para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato' exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria,noâmbitodaPrefeituraMunicipaldeMoitaBonita'sergipe'osservidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER cosTA DA CUNHA (CPF: 652'669.s65-49) - Gestor do contrato;

Ir IOSÉ ROBERTO SANTANA SANTOS (cPFz o44'282'125-50) ' Fiscal do

Contrato;

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n's 08612022
'piuiitft, 

a"**"nte de lnexig[ilidade ne 30 /2ozz PMMB'

Parágrafo único' Constituem-se como dados complementares:

Endereço : Praça Santa Ter ezinha,2 ro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

qabi nete(ômoitabonita.se.gov br

07/09/2022CONTRATO DE SHOW

ÁRTISTICO, PARA

APREsENTAÇÃo No
TRADICIONAL
EVENTO EM
coMEMoRÁçÂo À 3o!
FESTA DOS

CAMINHONEIROS'

FRANCISCO IVAN
TAVARES MOREI

ITSONContrato n'e
8612022

Fone/fax. (79) 3453-L255 E- MA
ent
IL:

VIGÊNCIAoBfETO DO
EMPRESACONTRATO N'9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA,2B DE OUTUBRODE2022.

d.nW
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Art' 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 desetembro e terá validade durante toda a vigência contraiual.
Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro_ CEp 49.560_000 _ Moita Bonita _ SEFone/fax. (79) 3453-IZSS E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

\
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nel40 /2022
De 28 de outubro de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato,

para atuar no Contrato mencionado, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da ár sada, para que esta

Referência, com a
promova a elaboração de novo projeto Básico ou

antecedência mínima necessária à realização da nova

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

rmo de

on

er

taçã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação

das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos,

submetendo-as à autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da Íiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme

previsto no contrato e realizar esse processo;

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à

Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisi a execução dos

serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas

IV - Informar ao Gestor do Contrato o descumprimento dos

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas

que melhorem a execução do mesmo.

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências' qualitativas e quantitativas,
VI

relacionadas com a execução do contrato pero qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII ' Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada'

definidasnosdispositivoscontratuaisecondiçõeseditalíciase,fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne B'666193'

com suas alterações

coNsIDERANDo, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos' no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar' para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato' exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita' Sergipe' os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I-VAGNERcosTADACUNHA(CPF1652.669.s65.49)-Gestordocontrato;

rr IOSÉ ROBERTO SANTANA SANTOS (cPFz 044',2A2'125-50) ' Fiscal do

Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n'e OB7 12O22

pfrlfrle, a..o.."nte de Inexigüilidade ne 3ll2O22 PMMB'

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

orl09l2o22CONTRÁTO DE SHOW

ARTISTICO, PARÂ

APRE5ENTAçÃO NO

TRADICIONAL
EVENTO EM
coMEMoRÀÇÃo À 3o'

DOS
EIROS.

SAMYRA OLIVEIRA DA

SILVA

Contrato n.q
8712022

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26' Centro- CEP 49'560-000 - Moita Bonita ' SE

""""' ;;;;ii;; t 7 q 34s3':rz;' E-úAIL: sabinete(ômoitabonita se'eov br

VIGÊNCIAOBIETO DO
EMPRESACONTRATO N.S



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE MOITA BONITA

Art' 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
setembro e terá validade durante toda a vigência contratual.
Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA,28 DE OUTUBRO DE 2022.

\^k" &
Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Portaria na l4l/zUzz
De 28 de outubro de ZOZ2

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato,

para atuar no Contrato mencionado, no

âmbito da prefeitura Municipal de Moita

Bonita, Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder púbrico, nos termos do disposto nos
art' 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e g.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos cerebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;

coNslDERANDo, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de
que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área inter que esta
promova a elaboração de novo projeto Básico ou Term a, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contr

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.S60_ Bonita - SE

e Referên

0-

ação

Fone/fax. (79J 3453- 12 5 5 E-MAIL: n s r
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VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme

previsto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou ter clrc stanciado

ajustado,referente ao recebimento do objeto do contrato e pagame do pre

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 o1 ta Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

pRE FErruRA iÃir33 Bt^trt§f ll3,r^ Bo N r rA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Providenciar, quando necessário' o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do ob,eto do contrato e pagamento do preço aiustado'

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências' qualitativas e quantitativas'

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada'

definidasnosdispositivosconratuaisecondiçõeseditalíciase'fundamentalmente'

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne B'666193'

com suas alterações.

coNsIDERANDo, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos' no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar' para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato' exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

portaria, no âmbito da prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I-VAGNERcosTADACUNHA(CPF:652.669.865.49)-Gestordocontrato;

Ir losÉ ROBERTO SANTANA SANTOS (CPF" 044'282'125-50) - Fiscal do

Contrato;

Art,2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n'e oBB 12o22
'prrirrri, 

a"*.."nte de lnexigiÉilidade ne 32l2o22PMMB'

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereco: PraÇa Santa Terezinha, 26' Cent

Éone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL:
ro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

VIGÊNCIA
EMPRESACONTRATO N.9



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art' 3o ' Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
setembro e terá validade durante toda a vigência contratual.
Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA,28DE OUTUBRO DE2022,

cà:lrj
' :::..-)

r^!" 4, fnn-
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp ta onlo

Contrato n.s
88/2022

DENILSON ANDRADE
SEGUNDO

90417011504 -ME

CONTRÂTO DE SHOW
ARTISTICO, PARA
APRESENTÂçÂo No
TRÁDICIONAL
EVENTO EM
coMEMoRAçÂo À 3or
FESTA DOS
CAMINHONEIROS.

ou09/2022

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

ta-
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonira.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na742 /2022
De 28 de outubro de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato,

para atuar no Contrato mencionado, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí nP 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área i ressada, para que esta

promova a elaboração de novo projeto Básico ou Te eferência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova c atação;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp Moita Bonita - SE
m

00
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme

previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo

para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou te nstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagame ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56 ita Bonita - SEo

do pr

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: @



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

v' Providenci"t,';t;;;;;;;ttãtio-' o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado'

conforme definido no instrumento de contrato;

VI ' Registrar todas as ocorrências' qualitativas e quantitativas'

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

ãutos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII ' Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada'

definidasnosdispositivoscontratuaisecondiçõeseditalíciase,fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8'666/93'

com suas alterações.

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art' 1o - Designar' para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato' exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria,noâmbitodaPrefeituraMunicipaldeMoitaBonita'sergipe'osservidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I-VAGNERCosTADACUNHA(CPF:652.669.865.49)-Gestordocontrato;

II losÉ ROBERTO SANTANA SANTOS (CPF: 044'282'125-50) - Fiscal do

Contrato;

Art.2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nP OA9l2O22
'piüitli, 

a"*.."nte de lnexigúilidade ne 36l2022PMMB'

Parágrafo único' Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- cEP 49.560-000 - Mo

0s/oe12022CONTRATO DE SH

ARTISTICO DO

SAXOFONTSTA O Sr.

HENRIQUE DE IESUS
COSTA, PARA
ÁPRESENTAçÁO
MUSICAL NO EVENTO

ow

EMPREENDEDORA
CI DAD E

HENRIQUE DE IESUS
COSTA

Contrato n.e
89/2022

r
ta

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E.MAIL:

CoNsIDERANDo, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos' no âmbito desta

VIGÊNCIAOBJETO DO
EMPRESACONTRATO N.9
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBLTQUE_SE

MOITA BONITA,28 DE OUTUBRODE2022,

Art' 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 0s desetembro e terá validade durante ioda a vigênciá contraiual.
Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

I urv
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço : Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.gov.br

uk



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na14312022
De 28 de outubro de2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato'

para atuar no Contrato mencionado' no

âmbito da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita, SergiPe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA' ESTADO DE SERGIPE'

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais' em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art'84, inciso Il' da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público' nos termos do disposto nos

art. 58, inc. ltl e art. 67, e seus parágrafos' ambos da Lei n'e 8'666/93' acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante dâ

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal'

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual' no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver' a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área inte essada, Para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Ter ferência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova CO açao;

Endereço: Praç a Santa Terezinha, 26, Centro- CEP

Fone/fax. (79) 3a53-1255 E-MAIL:

.5 60-0 - Moita Bonita - SE
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo ci tanciado

to e pagamento preço justado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-0
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

Moi onita - SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA CPF: (652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II MÁGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CpF: 906.367.t65-20) - Fiscat do contrato;
Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e OgO/ZOZ2
PMMB, decorrente de Dispensa na 2l/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

Contrato n.s
90/2022 ITA CENTER PARQUE DE

DIVERSÔES

sERVrçOS E LOCAÇÃO
E INSTÁLÂçÃo DE
PARQUE DE
DIVERSÃO PARÂ
ÁTENDER AO
PROJETO
PEDAGOGICO "
SABORES, CORES,
SONS, E AROMÂS NA
SEMANA DA
cRrANÇÃ" euE sEú
EXECUTADO NO
PERíoDo Dos DrAs
03 A 07 DE OUTUBRO
DE 2022

Bo
ete

-SE

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONTRATO N.g OBIETO DO
CONTRÁTO

EMPRESA VIGÊNCIA

PREsTÁçÃo DE

20/oe/2022

Fone/fax. (79) 3a53- 12 5 5 E-MAIL:



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOITA BONITA

CRIÂNÇÃ" QUE SEú
EXECUTADO NO
PERÍODO DOS DIAS
03 A 07 DE OUTUBRO
DE 2022

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a

vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

t \,'f
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Ce

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Fone/fax. (79) 3453-125 5 E-MAIL:

CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE

MOITA BONITA,2B DE OUTUBRODE2022,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ú 144 /2022
De 28 de outubro de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato,

para atuar no Contrato mencionado, no

âmbito da Prefeitura MuniciPal de

Moita Bonita, SergiPe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes

a ele conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto

nos art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93,

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um

representante da Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERÂNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores

de Contratos são:

I-Gerenciaraparte administrativa da execu ção contratual, no intuito

de que o contrato transcorra de forma regula r

II - lndicar, quando houver, de nova licitação para aecessida de

continuidade dos serviços;
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer soricitações da contratada, em especiar

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do
contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soruções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços
e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

to e pagamento do preço ajustad

ereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita _ SEEnd
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositÍvos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA CPFz (652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - IOSÉ ROBERTo SANTANA SANTOS CpF: (CPF: 044.282.125-50) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 09L/2022
PMMB, decorrente de Dispensa ne ?2/2022 PMMB,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonira.se.gov.br

Contrato n,e
91/2022

SISTEMA DE
MONITORAMENTO
COM
RECONHECIMENTO
FACIAL.

27 /Oe/2022

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

CONTRÁTO N.S EMPRESA
0BIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

BRUNO DE OLIVEIRA
CORREA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

AÍt.2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e O9L/2022
PMMB, decorrente de Dispensa ne 22 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a
vigência contratual.

Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA,28 DE OUTUBRO DE 2022.

\rü"
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gêstor dê Contratos

SISTEMA DE
MONITORÂMENTO
coM
RECONHECIMENTO
FACIÂL.

27 /O9/2022
Contrato n,e

9t/2022 BRUNO DE OLIVEIRA
CORREA

Fiscal de Contratos

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIA


